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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 030/2008 que autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir jornada de trabalho de servidores e dá outras providências.

AUTORIA:   Vereador Milton Saraiva ______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 030/2008, de autoria do Vereador Milton Saraiva, que autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir jornada de trabalho de servidores e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa em dois turnos de votação, após receber parecer desta Comissão, sem  emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 030/2008 

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir jornada de trabalho de servidores e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir para 20(vinte) horas semanais a jornada de trabalho do servidor público municipal legalmente responsável por pessoa com necessidades especiais em tratamento especializado.



Art. 2º- A redução da jornada de que trata o artigo 1º dependerá de requerimento do interessado ao titular do órgão, autarquia ou fundação em que estiver lotado, e será instruído com certidão de nascimento, ou termo de curatela ou tutela e atestado médico que comprove ser o dependente pessoa de necessidades especiais.


Art. 3º- A autoridade referida no Artigo 2º encaminhará o expediente à Secretaria Municipal de Administração, ao Presidente do Órgão, Autarquia ou Fundação, que o encaminhará ao serviço médico oficial do município para emissão de laudo ou relatório conclusivo sobre o requerimento.


Art. 4º - Será de 12 (doze) meses o prazo de concessão de que trata o Artigo 1º, podendo ser renovada sucessivamente, mediante requerimento, por períodos não superiores o estipulado no presente Artigo, observados os procedimentos constantes no Artigo 2º.


Art. 5º- O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de até 90 (noventa) dias de sua publicação.


Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, Sete Lagoas, 26 de junho de 2008.

COMISSÃO DE REDAÇÃO

      Gilberto Pereira da Silva                  Luiz Carlos Rodrigues de Oliveira

Milton Luiz Saraiva
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